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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 96/2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no orçamento do Município, 

com base em anulação parcial de dotação 

orçamentária, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), na forma em que especifica abaixo. 

Autor: Poder Executivo Municipal 

Relator: Paulo Zaquette – Justiça e Redação 

Relator: Paulo Zaquette – Economia, Finanças e Orçamento 

 

PARECER FAVORÁVEL 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que pretende inserir dotações no orçamento municipal 

para o exercício de 2024, para implementar o custeio de contribuições patronais ao regime 

previdenciário complementar, conforme justificativa. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Com base no Art. 55, inciso I e Art. 56, inciso I, todos do Regimento Interno, 

relatamos a presente proposição, cumprindo as obrigações legais, passamos a expor o voto, para 

análise e deliberação das Comissões. 

Conforme define o Regimento Interno, a Comissão de Justiça e Redação tem a 

incumbência de analisar a admissibilidade das proposições, visando sua compatibilidade com 

a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. 

No que tange a tais aspectos a proposição está adequada à legislação, também de 

acordo com a técnica legislativa com pequenos ajustes de formatação. 

Conforme define o Regimento Interno, a Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento tem a incumbência de manifestar-se sobre o mérito das matérias de ordem 

financeira, tributária e orçamentária, e outras que, de forma direta ou indireta, repercutam sobre 

a receita, a despesa ou o patrimônio do Município. 
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Com relação à matéria é importante destacar que a suplementação tem a finalidade 

incluir 1 (uma) dotação referente a despesas com contribuições previdenciárias a entidades 

fechadas (RPC), na Secretaria Municipal da Fazenda somando R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

sendo os recursos oriundos de anulação parcial de dotação de contribuições patronais, conforme 

justificativa. 

Portanto como Relatores, entendemos que a matéria em análise não encontra 

impedimento de ordem legal ou material, o que opinamos pelo Parecer favorável à tramitação 

do Projeto de Lei nº 96 de 09 de setembro de 2024. 

 

  

PAULO ZAQUETTE 

Relator CJR 

Relator CEFO 

 

III – PARECER DA COMISSÃO 

Atendendo ao que determina o Regimento Interno da Câmara Municipal, os 

membros das Comissões de Justiça e Redação e de Economia, Finanças e Orçamento, em 

reunião conjunta, pela sua totalidade, acatam o voto dos Relatores, e manifestam pelo Parecer 

Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 96 de 09 de setembro de 2024. 

É o parecer. 

Sala das Sessões. Corbélia, 19 de setembro de 2024. 

 

  

ELI STEFANELLO 

Presidente CJR 

Presidente CEFO 

PAULO ZAQUETTE 

Vice-Presidente CEFO 

Membro CJR 

  

MAYCON ANDRÉ RUELA 

Vice-Presidente CJR 

VOLMIR GRONEFELD REIS 

Membro CEFO 

 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:7
cc

9
b

d
3

9
1

9
f6

9
1

6
0

1
b

b
0

f9
ae

8
b

c0
6

6
2

6
2

0
0

9
4

b
4

7
8

f8
6

8
cf

e8
ac

b
3

4
b

ae
e7

0
fb

6
6

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/2
8

d
5

8
ab

d
b

2
f0

3
5

3
c9

3
7

a8
3

4
ac

2
3

8
1

fb
e0

1
3

2
0

5
2

3
a2

7
3

b
d

7
b

1
?s

v

Validador

Eli S
Eli Stefanello
Data 16/09/2024 14:26
#e5a553ae744c11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

Maycon André Ruela
Data 16/09/2024 14:50
#e5a86b7f744c11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

Paulo Z
Paulo Zaquette
Data 16/09/2024 15:14
#e5ab9f86744c11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

Paulo Z
Paulo Zaquette
Data 16/09/2024 15:14
#e5ab9f86744c11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

Volmir R
Volmir G Ronefeld Reis
Data 16/09/2024 14:03
#e5ae7429744c11efac3c42010a2b6108

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/28d58abdb2f0353c937a834ac2381fbe01320523a273bd7b1?sv
https://valida.ae/28d58abdb2f0353c937a834ac2381fbe01320523a273bd7b1?sv

